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Brasil colonial, Ordenações Filipinas:

[…] primeiramente hei por bem e mando, que nenhuma pessoa 
possa cortar, nem mandar cortar o dita Pau-Brasil, por si, ou seus 

escravos ou feitores seus, sem expressa licença ou escrito do 
Provedor-Mor […] e o que contrário fizer, incorrerá em pena de 

morte e confiscação de toda a sua fazenda.

Objetivo conservacionista?

Não. Monopólio da coroa portuguesa 
sobre a madeira extraída.



“todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Publico e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para
as presentes e futuras gerações” (CF 88/ art. 225)



� Condiciona o exercício do direito da propriedade ao cumprimento de sua 
função social e ambiental (preservação da vegetação nativa).

� Qualifica as florestas e demais formas de vegetação nativa como bens 
de interesse comum a todos os habitantes do país, impondo uma série de 
limitações à exploração de tais recursos.



Aspectos ambientais na 
propriedade rural

� Reserva legal
� Código Florestal – 20%/propriedade
� Não é permitido o corte raso
� Área averbada à margem da 

inscrição de matrícula do imóvel
� Em algumas regiões eleva-se para 

50 – 80%
� Inexistência – problemas jurídicos 

proprietário/credor
� Inexistência – recomposição 

obrigatória (Código Florestal + 
Política Agrícola)



� Estabelece uma área mínima imune ao corte raso – reserva legal.

� Define as Áreas de Preservação Permanente – APPs

� Define regras para exploração econômica de florestas nativas e 
plantadas.

RESERVA LEGAL

� percentual de vegetação 
original que deve ser 
mantido na propriedade.

� varia de acordo com a 
região do país (Amazônia –
80%, Cerrado – 35%, 
demais regiões – 20%)

� só pode manejo 
sustentado



� APP – vegetação situada:

� Ao longo dos rios com largura mínima de 30 a 600 m 
– varia em função da largura do rio

� Ao redor de lagoas, lagos, reservatórios

� Nascentes

� Topo de morros, montes, montanhas e serras

� Nas encostas, com declividade >45º (100% na linha 
de maior declive)

� Restingas (dunas/mangues)

� Bordas de tabuleiros ou chapadas

� Altitude > 1.800m



Áreas de Preservação Permanente

-vegetação nativa deve ser mantida para “preservar os recursos hídricos, 
a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de 
fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações 
humanas.

-ao longo dos rios ou de qualquer curso d’água



ao redor das lagoas, lagos ou 
reservatórios naturais ou 
artificiais d’água

nascentes



topo de morros, montes, montanhas e serras



encostas com declividade superior a 45°



� Ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios 
� 30 m – área urbana
� 100 m – área rural (exceto corpos d’água com até 20 ha de 

superfície:  50 m)
� 100 m – represas hidrelétricas
� Nas nascentes – min 50 m a partir da margem



• Supressão de florestas PP – autorização do Poder Executivo 
Federal para:

Execução de obras, planos, atividades, projetos de utilidade pública ou 
interesse social (Lei Federal 4.771/65)



� CF 1965 - dispositivos inseridos por meio de medidas provisórias 
(atualmente MP 2.166-67).
� Reservas Legais – ampliação dos percentuais das áreas nas propriedades 
que devem ser mantidas com cobertura florestal/vegetal a tal titulo. 
Resoluções do CONAMA definem, por exemplo, como identificar as APP em 
topos de morro ou em restingas (Resolução CONAMA nº 303/02).



DISP.LEGAL RL REGIÃO OBS

D. 23.793/34D. 23.793/34 1/4 todo o Brasil 1/4 das florestas da 
propriedade

Lei 4.771/65Lei 4.771/65 20% Regiões Nordeste, Sudeste, Sul e  sul do Centro-
Oeste 

% das florestas 
“existentes” na 

propriedade50% Região Norte e norte da Região Centro-oeste

Lei 7.803/89Lei 7.803/89 20% Áreas de Cerrado

Cria o termo Reserva Reserva 
LegalLegal; Define a RL no 

Cerrado ; 

20%
Regiões Nordeste, Sudeste, Sul e  sul do Centro-

Oeste 

50% Região Norte e norte da Região Centro-oeste

MP 1.511/96MP 1.511/96
50%

Cerrado na Região Norte e no cerrado inclusos nas 
florestas do Mato Grosso

Reserva Legal como 
sendo um “% da 

Propriedade”

80% Região Norte e nas florestas de Mato grosso

20% Cerrado e demais regiões

MP 2080MP 2080--
58/0058/00

80% Florestas na Amazônia Legal Surge a “Amazônia 
Legal” ; ZEE para fins 

de “recomposição”
Cota de Reserva

35% Cerrado na Amazônia Legal

20% Cerrado

MP 2166MP 2166--
67/0167/01

80% Florestas na Amazônia Legal

Mantidas as previsões Mantidas as previsões 
anterioresanteriores

35% Cerrado na Amazônia Legal

20% Demais áreas



DISPOSITIVO LEGAL APP

Decreto 23.793/34 Previa apenas a proteção, mas não as distancias 
mínimas. florestas e demais formas de vegetação 
natural

Lei 4.771/65 1) A partir de 5 m para Mata Ciliar; 2) Lagos, 
Nascentes, 3) Topo de morro; 4) declividade > 25 
e 45º; 5) restinga duna e mangue; 6) Borda de 
chapadas; 7) altidude > 1.800m.

Lei 7.511/86 A partir de 30 m para mata Ciliar , e será da largura 
do rio, quando esta for superior a 200m , áreas 
inclinadas, etc. 

Lei 7803/89 Altera novamente as distâncias mínimas, nos 
corpos d’água e retorna dispositivos (1800m 
altitude)

MP 2080-58/00 Mudou o conceito de APP – antes tratava-se das 
“florestas e demais formas de vegetação” para 
“área coberta ou não”

MP 2166-67/01

Mantidas as previsões legais anteriores



� A agropecuária ocupa 275 Mha (32% do Brasil), sendo a maior parte utilizada com 
pastagens (211 Mha). 

� Os números médios agregados para o Brasil escondem importantes variações. 

� Na região Sul a agropecuária ocupa 69% e no Bioma Mata Atlântica, 72%. 

� A vn representa 63% do território brasileiro, mas varia de 33% na região Sul até
80% na região Norte. A vn varia de apenas 28% na Mata Atlântica até 77% na 
Amazônia, e 56% do Cerrado. 

� A situação de Unidades de Conservação ou Terras Indígenas é ainda mais 
assimétrica, indo da quase inexistência nas regiões Sul, Sudeste e Nordeste, até
38% na região Norte. 

� Nas regiões onde a ocupação das terras é mais consolidada (Sul, Sudeste, Centro 
Oeste, Nordeste) a proporção de uc/ti em relação ao total de vegetação natural é
muito pequena, ou seja, a maior parte desse tipo de vegetação está em terras 
privadas.



� No Cerrado 87% da vn existente ocorre em áreas privadas, na Mata 
Atlântica, 92%, nos Pampas, 99%, e na Caatinga, 98%.

� Esta realidade justifica a manutenção do CF para o equilíbrio entre o 
interesse privado da produção agrícola e o interesse coletivo da 
preservação ambiental e seu aprimoramento.



O Código Florestal aplica-se às propriedades privadas. Nele é definido
que todas as glebas agrícolas precisam manter APP e RL.



� As APP são de interesse prioritário para 
preservação dos recursos hídricos e suas 
áreas de recarga.

� Incluem uma faixa de terras ao longo 
das margens dos rios, nascentes, lagos e 
reservatórios de águas, as áreas muito 
íngremes, topos de morro e altitudes 
elevadas. 

� Trata-se de áreas de preservação 
exclusiva, não podendo ser utilizadas 
para atividades agropecuárias, extração 
florestal ou uso recreativo. 

� Sua definição é independente do 
tamanho da propriedade e e igual em 
todo Brasil.



� As RL não fazem parte das APP - devem 
ser mantidas com vegetação natural nas 
fazendas com o propósito geral de 
preservação da flora (diversidade e valor 
ecológico na paisagem). 

� O tamanho das reservas legais e variável -
de no máximo 80% nas florestas situadas na 
Amazônia Legal, até 20% nas áreas fora da 
Amazônia Legal. Elas permitem algum uso 
de baixo impacto, mas sem remoção 
completa da cobertura vegetal natural. 

� As restrições de uso impedem que estas 
áreas sejam utilizadas para atividades 
agrícolas mecanizadas como o cultivo de 
soja, milho, cana e a pecuária com base em 
pastagens plantadas.





� Aprovado em uma comissão especial na Câmara em 2010, o substitutivo ao 
Código Florestal gerou polêmica entre ambientalistas, ruralistas e políticos. 

� As áreas consolidadas, plantações e pastos localizados em APP - o líder 
disse que o código trará exceções para manutenção das culturas ou criações 
em casos de necessidade social, interesse público ou baixo impacto ambiental. 

� A tendência é que todas as pequenas propriedades fiquem isentas de fazer a 
recomposição da reserva.

� Médias e grandes propriedades poderiam descontar quatro módulos do 
cálculo da área que deveria ser preservada. A área da reserva, que não pode 
ser desmatada, corresponde a 80% do terreno na Amazônia, 35% no cerrado 
da Amazônia Legal e 20% nos demais biomas.



APP

� Mantém as faixas de mata ciliar de 30 m para rios de até 10 m de largura a 
500 m para rios com largura superior a 600 m. 

� Inicialmente a ideia era reduzir de 30 m para 15 m a APP em córregos (menos 
de 5 m de largura). 

� APP já desmatadas - recomposição de 15 m (metade dos 30 m exigidos para 
as áreas que se mantiveram preservadas). 

� O produtor que regularizar sua propriedade terá a cobrança de multas 
suspensa. 

� Prazo para aderir ao programa de regularização: 1 ano após inscrição no 
cadastro de regularização ambiental (CAR). 

� Compensação de um desmatamento - compra de florestas em outra 
propriedade, de qualquer parte do território nacional, desde que seja no mesmo 
bioma. A lei atual limita esse tipo de compensação ao mesmo Estado.



� O governo e o relator do projeto de reforma divergem quanto à isenção a pequenas 
propriedades (de até quatro módulos fiscais, que pode variar entre 40 e 100 hectares) de 
recompor a Reserva Legal. O governo defende que apenas agricultores familiares possam 
ser dispensados do reflorestamento.

� Produtores que já ocupam APP – proposta de exceção para culturas que tradicionalmente 
usam essas terras e para comunidades ribeirinhas.

� Executivo - sugeriu que as regras atualmente vigentes para APP sejam mantidas e os 
casos especiais sejam regulamentados por decreto presidencial. 



� Relator - a intenção é evitar que plantações tradicionalmente cultivadas em APPs -
como várzeas, encostas e topos de morro - sejam consideradas ilegais. É o caso do 
cultivo de café, maçã ou banana. Há resistência do governo em aceitar criação de 
gado ou plantação de cana-de-cana-de-açúcar nessas áreas.

� A bancada ruralista sentiu que houve retrocesso, porque Rebelo passava essa 
atribuição de delimitação das atividades em APPs aos Estados. E, agora, quem 
define é o governo federal. 



O substitutivo oficializa a impunidade dos que desmataram ilegalmente, através da 
instituição do Programa de Regularização Ambiental (PRA), pune os que respeitaram a 
lei e incentiva a já verificada corrida ao desmatamento. Pelo texto apresentado, será
permitido o uso de áreas recém desmatadas sem qualquer ônus aos desmatadores. 



O referido substitutivo não leva em consideração as tecnologias 
atualmente disponíveis que visam o manejo sustentável dos recursos 
naturais, bem como os preceitos básicos de ecologia consubstanciados na 
literatura especializada. 
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